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PORTARIA nº. 057 de 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

I – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 01/03/2017 à 

30/03/2017, aos servidores abaixo nominados, lotados no Dept Mun de Educação-Professores, referente ao 

Período Aquisitivo que menciona: 

 

DEPT EDUCAÇÃO – PROFESSORES – CONC PÚBLICO/2015 

 

NOME: CARGO: PERÍODO AQUISITIVO: 

588 Leticia Leandro Dutra Tashiro Professor 18/02/2016à17/02/2017. 

590 Luciana Aguiar Cruz Dutra Professor 18/02/2016à17/02/2017. 

591 Maria das Graças Pereira Oliveira Professor 18/02/2016à17/02/2017. 

592 Nilza Alves Siqueira Professor 18/02/2016à17/02/2017. 

593 Rosana Paula Severino Gualiume Professor Educ Especial 22/02/2016à21/02/2017. 

594 Suelen Calixto Silva Professor 18/02/2016à17/02/2017. 

595 Talita Peixoto Ferreira da Silva Professor 18/02/2016à17/02/2017. 

 

II – Registre-se,  

Certifique-se e  

Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 03 de FEVEREIRO de 2017. 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 
 

 


